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                Câmara Municipal de Sete Lagoas
                   Gabinete do Vereador João Evangelista
EMENDA  MODIFICATIVA______/2013
Emenda Modifitiva nº ____/2013 ao Substitutivo nº 01 ao PL 89/2013, que “Cria o Conselho Municipal da Juventude e  dá outras providências”.

  

O inciso II, do art. 3º passa a ter a seguinte redação:
“Art. 3° - ....

....

II – 08 (oito) representantes da sociedade civil, membros de movimentos, associações ou organizações que atuem, preferencialmente, nas seguintes áreas:

a) educação e acesso a novas tecnologias;
b) estudantil;

c) cultura, arte;

d) trabalho, emprego e geração de renda;

e) sindical;

 f) esporte e lazer;
g) saúde e meio ambiente;
h) diversidade religiosa;

 i) relações raciais e étnicas;
j) deficiências múltiplas e mobilidade reduzida; 

k) gênero e diversidade sexual;
l) assistência social

m) Ordem dos Advogados do Brasil – 46ª Subseção de Sete Lagoas”.  

Sala das Sessões, 07 de outubro de 2013.

_______________________________________

Vereador João Evangelista de Sá – PSDB

JUSTIFICATIVA

 

Esta emenda apresenta uma alternativa flexível para a composição do Conselho Municipal da Juventude de Sete Lagoas, no que se refere ao segmento da sociedade civil. Quando deixa de adotar a fórmula de 01 representante para o movimento tal ou organização tal predefinidos, opta por não engessar o Conselho, que é o que ocorrerá quando não houver organização referente a este ou aquele segmento previsto no substitutivo e nas Em. Mod. 01 e 02, já apresentadas por dois nobres pares. Quem tem experiência de atuação em conselhos sociais sabe como isto é corriqueiro – a dificuldade de compor os mesmos.

Assim, quando o autor lista “áreas preferenciais de atuação”, deixa aberta maior possibilidade de participação dos movimentos e organizações da sociedade civil, sem excluir este ou aquele. Afinal, a luta deve ser sempre por inclusão, rejeitando-se a exclusão pura e simples deste ou daquele segmento, movimento ou organização.

Se este Plenário votar pela exclusão de qualquer natureza, estará ofendendo no nascedouro os princípios democráticos e inclusivos com que se pretende nortear o Conselho.

Ademais, o autor não propõe a emenda como se “inventasse a roda” – tomou, sim, por referência a lei de criação do CONJUVE de Contagem, que compõe o segmento civil, observando áreas preferenciais de atuação dos membros.

Por estas razões o autor espera a aprovação dos pares.

 

Sala das Sessões, 07 de outubro de 2013.

 

 

Vereador João Evangelista de Sá – PSDB

